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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM
PARA OCUPACAO DE UM POSTO DE TRABALHO DA
CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE TECNICO

EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNCOES PUBLICAS
POR TEMPO DETERMINADO — TERMO RESOLUTIVO CERTO

ATAN.C1

Aos sete dias do més de novembro de dois mil e vinte e quatro, reuniu o jari do procedimento
concursal comum para a constituicdo de vinculo de emprego publico, na modalidade de contrato de
trabalho em fungdes publicas por tempo Determinado — Termo Resolutivo Certo, com vista ao
preenchimento de 2 (dois) Assistentes Técnicos (Tecnologia de Informag&o e Comunicagéo — TIC),
para a Unidade Organica Flexivel de Servigos Partilhados/ Unidade Orgéanica Flexivel de Sistemas,
Relacionamento e Processos, no servico Sistemas, nomeado por despacho de 06 de novembro de
2024 do Senhor Presidente da Camara, constituido nesta data por:

¢ Presidente: Agostinho Soares (Chefe da Diviséo de Tecnologias de Informagéo do Municipio
de Amarante);

e Vogais efetivos: Laura Fernandim (Engenheira Informética do Municipio da Guarda), que
substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos, e Manuel Fernando Ribeiro (Chefe
de Divisdo dos Recursos Humanos do Municipio de Penafiel);

e - Vogais suplentes: José Alberto Jesus (Técnico Superior do Municipio de Amarante) e

Oscar Lucas (Chefe de Divisdo de Gestdo e Administracdo do Territério do Municipio de
Boticas).

1 - Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagdo, a ponderacgdo e o sistema de
valoragéo final dos métodos de sele¢do a aplicar no presente procedimento concursal com a
seguinte caraterizagao: “ As atividades a executar, para além das funcdes previstas no anexo a que
se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho em FungBes Publicas, aprovada pela Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho (adiante designada por LTFP), consistem no seguinte: Colaboracao no
desenvolvimento de funcdes de planeamento e gestao integrada ao nivel da gestdo da informacéo
e comunicacdes, em consonancia com as estratégias e politicas definidas pelo Executivo Municipal,
nomeadamente: gestdo e avaliagdo de projetos de inovagdo e modernizacdo técnica e
organizacional, assentes em politicas e estratégias para a transi¢cdo digital, harmonizacdo e
otimizacdo de procedimentos internos, bem como gestéo centralizada de tecnologias e sistemas de
informacédo e de inteligéncia territorial; Colaboragcdo na gestao de infraestruturas tecnoldgicas do
parque informatico de suporte a atividade dos servicos municipais; Colaboracdo na gestdo de
infraestruturas de armazenamento e processamento de informacgéo; Colaboracdo na gestdo de
redes e tecnologias de telecomunicacdes; Apoio na gestdo de servicos terceirizados e produtos
informaticos; Apoio na gestdo da ciberseguranca e seguranca da informagdo e na Gestdo da
resiliéncia e continuidade de negdécio em tecnologias de informacédo; Colaboracdo com as restantes
unidades em processos de gestdo de repositorios de informacado e aplicagdo de metodologias e
ferramentas para transformacéo de dados em informacao de suporte a decisao.

Nestes termos, o jari deliberou por unanimidade, o seguinte:
2 - Métodos de Selecao - Os Métodos de Selecéo a utilizar serao:

a) Avaliacao Curricular, Prova de Conhecimentos e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.
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2.1 — Avaliagdo Curricular complementada pelos métodos de selecdo facultativos, Prova de
Conhecimentos e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.

2.2 - Ao abrigo do disposto no art.° 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos o0s
métodos de selecdo, bem como todas as suas fases, tém carater eliminatério, pelo que serdo
excluidos os candidatos que obtenham uma valoracao inferior a 9,50 valores em qualquer um dos
métodos, um juizo de Nao Apto num dos métodos de selecdo ou numa das suas fases, bem como
0S que hdo comparecam a qualquer um dos métodos de selecao.

2.3 - De acordo com o disposto no art.® 19.° da citada Portaria, a aplicagéo do 2.° método e seguintes
sera apenas efetuada a parte dos candidatos aprovados no 1.° método de selecdo, a convocar por
conjuntos sucessivos de 10 candidatos, por ordem decrescente de classificacdo, respeitando a
prioridade legal da sua situagdo juridico-funcional, até a satisfagdo das necessidades,
considerando-se excluidos os restantes candidatos, de acordo com a alinea c) do referido artigo.

2.4 - Avaliacéo curricular (AC) - Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de
trabalho a ocupar, entre 0os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificacdo, a formacao
profissional, a experiéncia profissional e a avaliacdo do desempenho. A avaliag&do curricular sera
avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as centésimas e resultar4 da média aritmética
simples das classificaces obtidas na avaliacdo dos seguintes parametros:

» Habilitacbes Académicas — HA
» Formacéo Profissional — FP
» Experiéncia Profissional — EP

De acordo com a seguinte férmula:

AC = HA (30%) + FP (35%) + EP (35%)

Em que:

Habilitacdo académica (HA) - avaliada numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

* Habilitacbes académicas de grau exigido a candidatura — 18 valores
* Habilitagbes académicas de grau superior exigido a candidatura — 20 valores

Formacéo profissional (FP) - A Formagé&o Profissional é considerada desde que relacionada com a
area do presente posto de trabalho e obtidas nos ultimos 5 anos.

S&o consideradas agdes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente
0 numero de horas ou de dias de duracdo da acao e a data de realizacdo. Sempre que do respetivo
certificado ndo conste o niumero de horas de duracéo da formacédo, considerar-se-a que cada dia
de formacéo é equivalente a seis horas e cada semana a cinco dias. Este parametro sera avaliado
numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

Sem formacéo profissional — O valores

Formagéo profissional - 1 a 10 horas - 10 valores
Formagéo profissional - entre 11 a 20 horas -12 valores
Formacéo profissional - entre 21 a 30 horas - 14 valores
Formagéo profissional - entre 31 a 40 horas - 16 valores
Formacéo profissional - entre 41 a 50 horas - 18 valores
Formacéo profissional - => a 51 horas - 20 valores
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Os valores ndo sdo cumulativos, pelo que no caso de presenca de dois ou mais itens, atribuir-se-a
o valor correspondente ao item mais elevado.

Experiéncia Profissional (EP) - A Experiéncia Profissional é avaliada tendo em consideracédo o
exercicio efetivo de fungdes, desde que devidamente comprovadas, especificamente na area para
a qual o procedimento concursal é aberto, sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20
valores, nos seguintes termos:

Sem experiéncia profissional - O valores
Experiéncia profissional < 1 anos -12 valores
Experiéncia profissional = 1 e < 2 anos -14 valores
Experiéncia profissional = 2 e < 3 anos - 16 valores
Experiéncia profissional = 3 e < 5 anos - 18 valores
Experiéncia profissional => 5 anos - 20 valores

2.5-Provade Conhecimentos (PC): Visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais,
as competéncias técnicas dos candidatos necessarias ao exercicio da fungdo. Comporta uma Unica
fase, é de realizagdo individual, reveste a natureza tedrica, assume a forma escrita, efetuada em
suporte de papel, é constituida por questdes de escolha mdltipla incidindo sobre contetdos de
natureza genérica relacionados com as exigéncias da fungcédo e sera constituida por 20 (vinte)
guestdes de escolha mdltipla, com fundamentacéo (1 valor cada), expressa huma escala de 0 a 20
valores, com valoracdo até as centésimas. E permitida a consulta da bibliografia / legislagéo
indicada, em formato de papel. A prova terd a duracdo maxima de 1 hora, com mais 30 minutos de
tolerancia. No momento da identificacdo do(a) candidato(a), o(a) mesmo(a) devera colocar qualquer
equipamento movel (Telemovel, tablet, computador ou outro) num local indicado pelo juri, de forma
gue seja evitado o seu uso durante a prova. Apds o inicio da prova o candidato(a), pode entrar até
15 (quinze) minutos apoés o inicio da mesma (sem compensacao de tempo) e a autorizacao de saida
da sala 30 minutos apdés o inicio da prova.

Bibliografia / Legislagdo comum:

e Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na atual redacdo — Cdodigo do procedimento
Administrativo;

e Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na atual redacdo — Lei Geral do trabalho em Func¢bes
Publicas;

e Lein.?7/2009, de 12 de fevereiro, na atual redagcédo — Codigo do Trabalho;

e Quadro de Competéncias e Regime Juridico de Funcionamento dos Orgéos dos Municipios
e das Freguesias, aprovado pela Lei n.° 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada
pela Lei n.° 5-A/2002, de 11 de janeiro;

e Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, estabelece o regime juridico das autarquias locais,
aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime juridico da
transferéncia de competéncias do Estado para as autarquias locais e para as entidades
intermunicipais e aprova o regime juridico do associativismo autéarquico;

» Codigo de Etica e Conduta Profissional dos Trabalhadores da Camara Municipal de Seia.

Bibliografia / Legislacéo especifica:
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e Redes de Computadores — livro de Alberto Magalhdes e José Gouveia, FCA 102 Edi¢éao
atualizada e comentada;

e Introducéo a Ciberseguranca — A Internet, os aspetos legais e a andlise digital forense, de
Mario Antunes e Baltazar Rodrigues FCA 22 edi¢do atualizada.

A legislacdo mencionada encontra-se disponivel no site do Diario da Republica em http://dre.pt.

2.6 - Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC): Visa obter informacfes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da funcdo. As competéncias a avaliar fazem parte integrante do perfil
de profissional previamente definido no mapa de pessoal da autarquia.

A classificagcdo a atribuir a cada uma das competéncias serd expressa numa escala de 0 a 20
valores, com expressdo até as centésimas. A avaliagdo final da Entrevista de Avaliacdo de
Competéncias resultard da média aritmética ponderada/simples das classificacfes obtidas na
avaliacao das seguintes competéncias e de acordo com a seguinte férmula:

EAC = A (25%) + B (25%) + C (25%) + D (25%)

A - Orientagdo para os resultados - Focar a acdo em objetivos que acrescentam valor para a
sociedade e para o cidadéo, otimizando a utilizacdo dos recursos, garantindo elevados padrdes de
qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da atividade da Administragéo Publica.

B - Orientacao para o servigo publico - Atuar de acordo com os valores e principios éticos, revelando
compromisso com a missdo do servi¢co publico e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal,
para incrementar a confianca e reforcar a imagem de uma Administracdo Publica (AP) ao servico
do interesse coletivo.

C- Orientagdo para a colaboracdo - Estabelecer relagcbes efetivas com os seus interlocutores,
contribuir para uma rede relacional colaborativa e promover um clima de bem-estar para alcancar
objetivos comuns.

D — Iniciativa - Agir proativamente no sentido de alcangar os objetivos, intervir com autonomia em
contextos criticos, realizar atividades mesmo que fora do ambito da sua intervencéo com o propdsito
de facilitar a resolucéo de problemas, procurar solucbes mesmo que nao tenha sido solicitado/a a
fazé-lo, atuar com prontidao perante as solicita¢cdes da Organizagao.

Cada competéncia seré avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia/demonstracdo da mesma,
nos seguintes termos:

- 20 Valores: Nivel Excelente

- 18 Valores: Nivel Muito Bom

- 16 Valores: Nivel Bom

- 14 Valores: Nivel Satisfaz Bastante
- 12 Valores: Nivel Satisfaz

- 10 Valores: Nivel Suficiente

- 8 Valores: Nivel Fraco

- 4 Valores: Nivel Insuficiente

3 - A ordenacéo final dos candidatos sera avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as
centésimas, de acordo com a seguinte formula:
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OF = (30 AC + 40PC + 30EAC) / 100

Legenda: OF - Ordenacéo Final; AC — Avaliagcéo Curricular; PC - Prova de Conhecimentos; EAC -
Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.

4 - A publicitacdo dos resultados obtidos em cada método de selecdo, ou respetiva fase, é efetuada
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalac6es do
empregador publico e disponibilizada no seu sitio da internet em http://www.cm-seia.pt.

5 - NotificacBes e forma de publicitacdo da lista unitaria de ordenacéo final dos/as candidatos/as -
As notificagdes, convocatérias para aplicacao dos métodos de selecao e publicitacéo dos resultados
obtidos em cada método de selec¢éo intercalar séo efetuadas de acordo o artigo 6.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel
e publico das instala¢cées da Camara Municipal de Seia e disponibilizada na sua péagina eletrénica
em http://www.cm-seia.pt. As notificacdes sdo efetuadas através de correio eletronico ou pelas
restantes formas de notificagdo previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cdédigo do Procedimento
Administrativo.

5.1 - Amorada e 0 endereco eletronico a considerar para efeitos de notificacdo dos/as candidatos/as
serd a constante do formulario de candidatura.

5.2 - A ordenacéo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal, com
aprovacao em todos os métodos de selecdo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média
aritmética ponderada das classificacdes quantitativas obtidas em cada método de selecao,
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoracdo até as centésimas.

6 - Em situac@es de igualdade de valoracédo, serdo aplicados os critérios definidos no artigo 24.° da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoracdo sera
feita pela seguinte ordem:

a) Os candidatos com mais antiguidade em servicos da Administragdo Autarquica,
independentemente do tipo de vinculo, até ao termo do prazo fixado para a apresentacdo das
candidaturas:

b) Maior classificagcdo na Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.
¢) Menor idade.

6.1 - Candidatos com grau de Incapacidade - Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° do D.L. n.° 29/2001,
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiéncia que se enquadre nas circunstancias e situagfes
descritas no n.° 1, do artigo 2.° da Lei n.° 9/89, de 2 de maio, tem preferéncia em igualdade de
classificacdo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido, de que se lavrou a presente ata, a

qual depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos elementos presentes do Juri.

O Jdri,

digitalsign¥

Assinado por: Agostinho Fernando Ataide Moreira Soares
Entitlement - CHEFE DA DIVISAO DE TECNOLOGIAS DE

INFORMACAO

Assinado por: JOSE ALBERTO RIBEIRO CARVALHO

DE JESUS Assinado por: Manuel Fernando Vaz Ribeiro
Num. de Identificagao: 05816631
Data: 2024.11.12 17:16:51+00'00"
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